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no município. Foram citadas reclamações de moradores da Praça da Jabuticaba sobre barulho e danos ao espaço público, além de eventos realizados sem deliberação 
da comissão. A Guarda Civil, com apoio do 18º e 39º Batalhões da Polícia Militar e órgãos de fiscalização, interditaram o evento “MC Pozi do Rodo” e acompanharam 
outro caso regularizado após documentação. A Comoveec mantém caráter educativo, orientando organizadores sobre a regularização prévia e cumprimento das nor-
mas legais.

Na sequência, foram relatadas ações integradas de fiscalização, com destaque para a operação conjunta entre Vigilância Sanitária, Fiscalização de Posturas e Comitê 
de Fiscalização do Município de Contagem - Comfisc no combate à comercialização de bebidas adulteradas com metanol. Também foi mencionada a fiscalização de 
ferros-velhos, que resultou em autuações e orientações de regularização. As ações buscam coibir a receptação de materiais furtados e promover a atuação legal dos 
estabelecimentos.

A Sra. Mayara, representante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), fez uso da palavra para ressaltar o trabalho desenvolvido pelo Conselho 
Municipal de Defesa Social de Contagem, destacando que tem se consolidado como um conselho estruturado, organizado e de referência para outros municípios, 
servindo de exemplo de integração e gestão participativa nas políticas públicas de segurança.

O Subsecretário de Defesa Civil, Sr. José Rodrigues, apresentou as ações preventivas para o período chuvoso, com destaque para o lançamento do Plano de Contingên-
cia (PLANCON) e a execução das 15 ações preventivas planejadas, incluindo capacitações com o Corpo de Bombeiros, parcerias com a Pontifícia Universidade Católica 
de Minas Gerais - PUC Minas e a Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, com a participação de 800 crianças no Projeto Agente Mirim e 400 idosos no Projeto 
Agente Senior. Ressaltou que o plano foi ampliado para seis novas secretarias e que o município dispõe de estoque reforçado de insumos emergenciais, com equipes 
capacitadas e prontas para resposta imediata. Convidou novamente os membros do conselho para o lançamento do Plancon de 2025 que será realizado no 04 de 
novembro de 2025, às 14h, no auditório da Prefeitura de Contagem, ocasião em que a Defesa Civil apresentará a versão atualizada.

Por fim, as forças de segurança apresentaram informes de inteligência sobre ações preventivas e o cancelamento de um evento em virtude de risco à segurança pública. 
Foram relatados eventos com aparência comunitária, porém com indícios de vínculo ilícito, reforçando a importância da integração entre os órgãos e a comunidade 
para prevenir ocorrências e manter a ordem pública.

ENCAMINHAMENTOS

Apresentação do balanço anual da Operação Hefesto, a ser realizada na próxima reunião do Conselho, com convite à imprensa e às empresas de telefonia.

RESOLUÇÃO CMDS Nº 04/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

HOMOLOGA o Resultado Final do Edital de Chamamento Público Nº 01/2025-SEDS/CMDS e autoriza a celebração de Termo de Colaboração.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE CONTAGEM – CMDS, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei Municipal nº 5.339, de 17 de abril de 
2023, e pelo Decreto Municipal nº 1.308, de 07 de agosto de 2024, que aprova seu Regimento Interno, e:

CONSIDERANDO a competência legal do CMDS de deliberar sobre a aplicação dos recursos disponíveis do Fundo Municipal de Defesa Social (FMDS);

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público Nº 01/2025-SEDS/CMDS, publicado em 1º de outubro de 2025, que visa à seleção de Organização da Sociedade Civil 
(OSC) para a celebração de Termo de Colaboração;

CONSIDERANDO que o objeto é a execução de projeto de prevenção às violências, destinado a adolescentes e jovens, com ações formativas e socioculturais, utilizando 
recursos do FMDS, no valor de R$ 500.816,07;

CONSIDERANDO o Resultado Preliminar divulgado em 13 de novembro de 2025, a aprovação da proposta pela Comissão de Seleção e o transcurso do prazo recursal 
sem alteração no resultado;

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do Edital de Chamamento Público Nº 01/2025-SEDS/CMDS, que selecionou a Organização da Sociedade Civil (OSC) AMONP-AS-
SOCIAÇÃO DOS MORADORES DO NOVO PROGRESSO II, inscrita no CNPJ sob o nº 16.684.664/0001-57, classificada em 1º (Primeiro) lugar, com a pontuação final de 
10,0 (dez) pontos.

Art. 2º Autorizar o Município de Contagem, através da Secretária Municipal de Defesa Social, a celebrar o Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
selecionada, no valor de R$ 500.816,07 (quinhentos mil, oitocentos e dezesseis reais e sete centavos), e determinar que prossiga com todos os procedimentos adminis-
trativos e legais necessários, em estrita observância à Lei Federal nº 13.019/2014 e demais legislações pertinentes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 28 de novembro de 2025.

Viviane Souza França
Presidente do Conselho Municipal de Defesa Social


